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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 333/2018

Processo Licitatório nº.: 112/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 078/2018
Fiscal do Contrato: Washington Pursino
Gestor do Contrato: Ana Maria Ferreira Sousa
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ASSOC DOS ARBITROS DESPORTIVOS DO ALTO PARANAIBA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 07.502.005/0001-61, sediada na Rua Farnese Maciel, nº 163, bairro Centro, na cidade de Patos de Minas – MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal ANTÔNIO EUSTÁQUIO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 429.690.426-49, residente e domiciliado na Rua Olinto Maciel nº. 58, Bairro Val Paraíso cidade de Patos de Minas - MG, CEP - 38.173-080, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência da Lei Federal n.º 8.666/93, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 112/2018 por meio do Pregão Presencial nº. 078/2018.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ASSOCIAÇÃO OU ENTIDADE ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR DEMANDA EM CAMPEONATOS E TORNEIOS MUNICIPAIS NAS MODALIDADES: FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, SOCIETY E VÔLEI.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta do presente contrato;
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidores, dentro das respectivas secretarias solicitantes, para recebimento e conferência dos materiais entregues pelas empresas contratadas.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução dos serviços, conforme Cláusula Oitava deste contrato;
3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto a execução dos serviços;
3.2.5. Zelar pela boa prestação de serviços, de modo que seja realizado com esmero e perfeição;
3.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
3.2.7. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
4.1. Pelos serviços objetos deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), conforme tabela transcrita:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Um.
	Valor do Item
	Valor Total

	ASSOC DOS ARBITROS DESPORTIVOS DO ALTO PARANAIBA

	001
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, NA CATEGORIA PRE MIRIM, MIRIM E INFANTIL. IN
	80
	SE
	390,00
	31.200,00

	002
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL, NA CATEGORIA FUTEBOL DE CAMPO LIVRE, INCLUINDO MESÁRI
	180
	SE
	550,00
	99.000,00

	003
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL, NA CATEGORIA FUTEBOL SOCIETY LIVRE, INCLUINDO MESÁRIO
	80
	SE
	210,00
	16.800,00

	004
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL, NA CATEGORIA FUTSAL LIVRE. INCLUIDO TRANSPORTE E MESÁ
	80
	SE
	200,00
	16.000,00

	005
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE VOLEI
	20
	SE
	200,00
	4.000,00

	Total Geral: R$ 167.000,00



4.2. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da nota ou em anexo, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato.
4.2.1. - Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitada a conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
	320 - 02.04.04.27.812.2701.2074.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica



7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
7.1. Está contratação terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
8.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela prestação dos serviços de arbitragem que deverão ser realizados de acordo com as solicitações, conforme demanda, feita pela Seção de Esportes, no qual indicará, bem como, quais itens serão executados;
8.2. A prestação do serviço ocorrerá em campeonatos e torneios municipais e regionais, sendo o local, data e horário dos mesmos determinados pela Seção de Esportes de Presidente Olegário-MG;
8.3. A Contratada será obrigada a designar oficiais de arbitragem devidamente qualificados, com plenas condições fisiológicas e psicológicas, que tenham conhecimentos técnicos e práticos das regras de cada modalidade, para realização das modalidades esportivas, onde os mesmos deverão:
8.3.1. Apresentar-se para os jogos devidamente uniformizados conforme regra de cada modalidade e
com antecedência de trinta minutos ao horário programado para o evento; 
8.3.2. Ter uma postura de integridade e bom relacionamento com todos os participantes do evento; 
8.3.3. Evitar contato com torcedores, atletas e dirigentes das equipes durante as competições; 
8.3.4. Ter conhecimento, aplicar e exigir o cumprimento de todas as normas referentes à regra da modalidade, bem como o Regulamento Geral de cada competição; 
8.3.5. Não emitir opiniões em público sobre quaisquer assuntos inerentes à competição; 
8.3.6. Aplicar corretamente e com imparcialidade, as regras do jogo; 
8.4. Será de responsabilidade da contratada advertir e/ou punir os membros da arbitragem que transgredirem quaisquer normas previstas no regulamento geral e regras de cada modalidade;
8.5. Os custos para execução dos serviços, ocorrerão às expensas da Contratada;
8.6. A contratada deverá pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre os serviços prestados;
8.7. A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação dos serviços, de modo que seja realizada com esmero e perfeição;
8.8. A empresa contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
[bookmark: _GoBack]8.9. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que:
9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3. fraudar na execução do contrato;
9.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5. cometer fraude fiscal;
9.1.6. não mantiver a proposta.
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa, nos seguintes percentuais:
9.2.2.1.  0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.2.2.2. 3,0% (três por cento) sobre o valor total do serviço, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.2.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, por inexecução total das obrigações contratuais.
9.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei n° 8.666/93;
9.2.4. Impedimento de licitar e contratar;
9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso V do art. 87 da Lei n° 8.666/93.
3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
5. Extensão das penalidades:
5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 04 de outubro de 2018.

	
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


	                
	Ana Maria Ferreira Sousa
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo

	Washington Pursino 
Chefe da Seção de Esportes









ASSOC DOS ARBITROS DESPORTIVOS 
DO ALTO PARANAIBA
Antônio Eustáquio da Silva


TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                             Mateus Araújo de Freitas CPF: 342.741.891-04
                                    II - _____________________________________________________
                                          Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF: 096.833.046-05.
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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